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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Despacho Presidencial n.° 164/2010 

de 14 de Junho 

No uso das competências que me são conferidas peia 
alínea a) do n.° 2 do artigo 160 da Constituição da República, 
exonero Rosário Mualeia do cargo de Vice-Ministro do Turismo. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARMANDO EMÍLIO GUEBUZA. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Diploma Ministerial n.° 94/2010 

de 14 de Junho 

O Ministro do Interior, verificado ter sido dado cumprimento 
do disposto no artigo 14 do Decreto n.° 3/75, de 16 de Agosto, 
no uso da faculdade que lhe é concedida pelo artigo 12 da Lei 
da Nacionalidade, determina: 

É concedida a nacionalidade moçambicana, por 
naturalização, a Haydn Joyce Batista de Sousa Castelo 
David, nascido a 7 de Abril de 1980, em S. Tomé e 
Príncipe. 

Ministério do Interior, em Maputo, 22 de Abril de 2010. 
- O Ministro do Interior, José Condugua Antónia Pacheco. 

Diploma Ministerial n.° 95/2010 

de 14 de Junho 

O Ministro do Interior, verificado ter sido dado cumprimento 
do disposto no artigo 14 do Decreto n.o /75, de 16 de Agosto, 
conjugado com o artigo 16 da Lei n.° 16/89, de 29 de Dezembro, 
no uso da faculdade que lhe é concedida pelo artigo 12 da Lei 
da Nacionalidade, determina: 

E concedida a nacionalidade moçambicana, 
por reaquisição, a Maria Luísa Merunissa 
Abdul Sacur Mussá, nascida a 24 de Junho de 1963, 
em Muecate - Nampula. 

Ministério do Interior, em Maputo, 22 de Abril de 2010. 
- O Ministro do Interior, José Condugua António Pacheco. 

Diploma Ministerial n.° 96/2010 

de 14 de Junho 

O Ministro do Interior, verificado ter sido dado cumprimento 
do disposto no artigo 14 do Decreto n.° 3/75, de 16 de Agosto, 
conjugado com o artigo 16 da Lei n.° 16/89, de 29 de Dezembro, 
no uso da faculdade que lhe é concedida pelo artigo 12 da Lei 
da Nacionalidade, determina: 

É concedida a nacionalidade moçambicana, por reaquisição, 
a Seleman Mussá, nascido a 1 de Fevereiro de 1951, 
em Sofala - Moçambique. 

Ministério do Interior, em Maputo, 23 de Abril de 2010. 
- O Ministro do Interior, José Condugua António Pacheco. 
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